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O Vereador que a presenle subscreve, no uso das atribuições

conferidas peloArtigo 128, §'1", inciso ldo Regimento lnterno desta Casa de Leis

e nos termos do contido na lDOl2025, por meio Programa: 0010 - Programa de

Construção e Manutenção de lnfraestrutura e Serviços da Área Urbana e Rural;

Ação 21 16: Construir e Reformar Pontes. INDICA à Mesa, o envio do oficio ao

EXCELENTíSSIMO SENHOR PREFEITO . JOÃO DOUGLAS FABRíCiO,

sugerindo a reforma com tubos de concreto na Ponte do Rio 23, saindo da

Rodovia Bento Fernandes Dias, com entrada secundária para AABB -
Associação Atlética Banco do Brasil.

SALA DAS SESSÕES, em 29 dejulho de2025
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ED]LSON MARTINS
Vereador - Cidadania
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ASSESSORIA PARLAMENTAR VEREADOR EDILSON MARTINS
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JUSTIFICATIVA:

A presente solicitação se dá pelo fato de recebermos diversas

reclamaçôes dos moradores e agricultores desta região, pois a referida ponte

por diversas vezes já foi reformada, mas como sempre é Íeito em madeira, a

chuva acaba destruindo a ponte que é levada pelo rio, por isso a sugestão de

fazer esta reforma com tubos de concreto.
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COORDENADORIA DE ASSU NTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:

PROJETO DE LEI NO t2025

INDICAcÃo N" h55 ,roru

- ouANTo À ISTÊNCIA DE REGISTRo DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESO LUcÂo N.o

11t2013.

oBRE A MATÉR

(X) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( )existe o registro de súmula do mesmo Vereador e CÓPIA ANEXO.

( ) existe o reglstro de súmula de outro Vereador e CÓptA arueXo.

- OI IANTo PREJUDICIALIDÀ ADF

( x ) Necessita de análise jurídica.

( ) não há qualquer óbice.

( )a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, l, a Rl)
( ) Re.ieitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( )a proposiÇão (artigo 167, inciso ll) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Em conformidade com o texto apresentado no requerimento i" 12017 , datado em do corrente
ano, a divisáo legislativa indica que o texto é semelhante à indicaçáo e não de requerimento.

() TRATA-SE DE REQUERIMENTO EIOU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA FINALIDAOE
be ourRo JÁ ApRovADo (ARTtGo 167, tNctso vl) coNFoRME DocuMENTo ANExo.

- OUANTO AO oUESITOS PARA RECEBIMENTO E D rsrRrBurcÃo DA P ROPosrcÃo

(X) Necessita de análise juridica.

( ) há óbice; a proposição está protocolizada de forma equivocada. Deveria ter sido protocolizada

conforme o arl. 128, § 1o inciso l, do Regimento lnterno.

( )A proposição fere o artigo 151, § 2', inciso ll, alínea i, do Regimento Interno.

( )A proposiÇão fere o artigo'105, § 40, do Regimento lnterno,

( ) A proposiÇão tem conteúdo idêntico ou semelhantê a proposição em tramitação - no t202

(em anexo) - art. '151, § 2", inciso ll, alínea "d", do Regimênto lnterno.

,I( A PRoPOSIÇÃO TEM CONTEÚDO QUE FOI OBJETO OE INDICAçÃO OU REQUERIMENTO
"'apnovaoo§ Nos úLTtMos 180 (cENTo E otrENTA DIAS) (coPlA ANExo) - ART. 151' §

20, tNctso lt, elíHea "E", Do R.t.

() A PROPOSIÇÂO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLU|DO NO PLANO PLURIANUAL E

LEr DE DtRETRtzES oRÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128, § 20, Do R.l,

Campo Mourão, 19 de agosto de 2025
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Coordenadoria de Assuntos Legislativos





PROTOCOLO DE INDICAÇAO

48512025 - 19102 - INDICAÇÃO - Edilson MaÍins - REALIZAR A REFORMA CoM
TUBOS DE CONCRETO NA PONTE DO RIO 23. SAINDO DA RODOVIA BENTO
FERNANDES DIAS. COM ENTRADA SECLTNDÁRIA PARA AABB
ASSOCIAÇÃO ATLETICA BANCO DO BRASIL.





i r"a r:i

í::::'/.'

PoDER LEGISLATTVO DE CAMPO TUOURÃO

EsrADo oo penaruÁ
RuA FBANcrsco FtRBETÂa ALBUQUEAQUE 1488 -TELEFoNE (44)3518-5050 - CEP 873o2'22O

c.N.P..l. 79.869.772l0001-14
WWW.'ÁMPOMOIJRÀO,PR.LEG,8R

, .:/-

PROCURADORIA GERAL

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

rxotcnÇÃo n" 1455t2025

AUTORIA: VEREADOR EDILSON MARTINS

DO PARECER:

A Coordenad
2025 a inexistênci

oria de Assuntos Legislativos certificou em data de í9 de agosto de

a de Súmula, inÍormando ainda a necessidade de análise quanto a

prejudicialidade e por fim, quanto aos quesitos para
proposição a necessidade de análise jurídica, na forma d

recebimento e distribuição da
oArt. 15'1, § 20. lnciso ll, alínea

"e", do Regimento lnterno desta Casa de Leis.
No úcante a certidão da Coordenadoria de Assuntos Legislativos quanto a

prejudicialidade, verifica-se que a mesma não apontou a necessidade, somente

informando que haveria necessidade.
Em relação aos quesitos para recebimento e disÍibuição da proposiçã_o, _certiÍlcou

a Coordenadoria de Assuntos Legislativos a existência da !gd!@.-.!Újg§14§' do

próprio Autor, na forma do Artigo í5'1, § 20, lnciso ll, alínea "e" do Regimento lnterno

desta Casa de Leis e ainda a eiistência de proposição com conteúdo que foi objeto de

indicação e ou requerimento aprovados nos últimos 180 (cento e oitenta) dias'

Em análise ao certificado pela coordenadoria de Assuntos Legislativos verifica-se
que a hC jEsã9J@2,q2-§, irata do mesmo assunto da presente, ocorrendo assim

óbice a sua tramitação.
Diante do acima exposto, esta Procuradoria

DESFAVORAVELMENTE a sua tramitaÇão.
Geral se manifesta

Campo Mourão, 21 de agosto de 2O25.
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